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Art, 1.o - Fica aberto no Orçamento Geral do Município para- o

exercício financeiro a" zooí ciàito Adicionál Suplemerúar na importância de R$

ãô.úJO t§à.senta e seis mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e setenta

centavos), como segue:

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
iã.sot.toos.z.o13 _ Manutenção das unidades Escolares - Ensino lnfantil

ai.so.so.oo.oo Material de Cônsumo 103

ã.ã.óó.ão.oo.oo outros serviços de Terceiros - PF 103

ã.ã.óó.ãó.óó.oo outros Serviços de Terceiros - PJ 103
TOTAL

AÉ.2.o-ParacoberturadoCreditoAdicionalSuplementaraberto-no
artioo anterior. seráo utilizados recursos oriundos da anulação parcial das dotações

ilã;;'à;'áô áã.;64,;0 (Ses.enta e seis mit, quinhentos e sessenta e quatro reais

e setenta centavos).

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
iá.sos.toOs.z.o14 - Manutençâo da Folha de Pagamento da Educação Básica 

- .

3.1.90.11.00.00 VencimentosãVantagensFixas-Pessoal 103 66'564
TOTAL 66.5M

53,!

SÚfrilUl* Autoriza o Poder Execúivo
Municipal a Abrir Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 66.564'70
(Sessenta e seis mil, quinhentos e sessenta
e quatro reais e setenta centavos) no

Orçamento Geral do Município, autorizada
pela Lei 512/08

10.419,70
500,00

55.645,00
66.564,70
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PROJETO DE LEI NO 054/2009

O Prefeito do Município de Campo Magro, Estado do Paraná' no uso

de suas atribuises legais, submete a essa Egrégia Câmara Municipal para

aprovação, o seguinte PROJETO DE LEI:



trl PREFEITURA DO MUNICíPIO DE CAMPO MAGRO
ESTADO DO PARANÁ

Art. 3.o - Ficam alteradas as Leis de Diretrizes Orçamentárias e o
Plano Plurianual, anexos le ll, em valores iguais ao desta Lei, nos programas,
órgãos e ações respectivas.

Art. 4.o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Campo Magro, 16de novembro de 2009.
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